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EXTRA TO CONTRA TO Nº 03009202401/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2024. 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 019/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR CINOBELINA ARAÚJO ELVAS (POVOADO BELA VISTA) E 
UNIDADE ESCOLAR ANTONIO ALVES DE SOUSA (POVOADO PIRAJÁ), MUNICÍPIO DE CURRAIS· PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS -PI. 
CONTRATADO: CONSTRUTORA EXATA L TDA CNP J: 54.550.907/0001-53. 
VALOR: R$ 70.177,26 (setenta mil e cento e setenta e sete reais e vinte e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 365 dias. 
FONTE DE RECURSO: FPM e/ou Recursos Próprios, ICMS, dotação orçamentária -12.316.0049.2.032 
MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 FONTE DE 
RECURSO: FPM/ICMS/155/FUNDEB/ARRECADAÇÀO PRÓPRIA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Será regida pelas normas fixadas Concorrência nº. 019/2024, e pela Lei 
14.133/21 , de 1 de abril de 2021, e legislação posterior, que o suplementam no que for omisso. 
ASSINATURA: Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho pela Contratante, Wanny Soares da Silva 
pela Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2024. 

ID: 8ED7A90ABC6C4 

LEI Nº 0 71 d e 2 7 d e sete mbr o de 20 24 . 

E MENT A: Altera a Lei 039/2022 - Código 
Tributário Municipal e dá outras providências. 

Eu, R a imundo M a rtins d e Sousa Santos S o brinho , prefeilo mun icipa l de Currais-PJ, 

faço saber que a Câm a r a Munic ipa l a provou e eu san c io no a seguinte le i: 

An. 1 u Fica revogado o inciso I do §3" do artigo 84 da Lei 039 de 30 de dezembro de 

2022, Código Tributário M unicip.il. 

1.02 

An. 2° O "Anexo l - L ista de Serviços - lSSQN" passa a ter a seguinte redação: 

ANEXOI 

LISTA D E S E RVIÇ O S- I SSQN 

SERVTCOS 
Servicos de informática e cornzêneres. 
Análise e desenvolvimenco de sistemas. 
Programa('ão . 
Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 
textos. imagens, vídeos, páginas eletrônicas. aplicat.ivos e 
sjstemas de infonnacão entre outros formatos e com?.êneres. 
Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos 
eletrôn icos, independentemente da arquitetura construtiva da 
máquina em que o programa será executado, 
incluindo tablcts, smartphoncs e conjilêncrcs. 
Licenc.iamento ou cessão de direito de uso de programas de 
om Juta ~ão. 

Assessoria e consultoria em informática. 
Suporte técnico em informática, inclusive instalação. 
configuração e ma nutenção de programas de computação e 
bancos de dados. 
Planejam e nto , confecção, manutenção e atua.Hzação de 
pá~inas e letrôn icas. 
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Disponibilização, sem cessão d efinitiva, d e conteúd os de 
áudio , v ideo, imagem e texto por meio da internet, respeitad a a 
imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição 
d e conteúdos pe las pres tadoras de Servjço de A cesso 
Condicionado, de que trata a Lei federaJ no 1 2 .485, d e 12 de 
Setembro de 2011, suieita ao IC.MS). 
Se1viços d e pesqu is as e dese nvolvime nt o de qua lque r 
natureza. 
Se1v iços de pesqu.isas e desenvolvimento de qua.l quer 
natureza. 
Serviços prestados m ediante locação, cess3o de d ire ito d e uso 
e con aBneres. 
Cessão d e direi to de uso de m arcas e de sinais d e orooa12.anda. 
Exploração de salões de festas, centro de convenções, 
e scritórios virtuais, stands, q uadras esportivas, estádios, 
ginásios, a uditórios, casas de espetáculos, parq ues de 
diversões, canch as e congêneres, para realêl.ação de eventos ou 
ne )ócios de a ualauer natureza. 
Locação, sublocação, arrendam ento, direito de passagem ou 
permissão de uso. compartilhado o u não, de ferrovia, rodovia. 
nostes, cabos, dutos e condutos de oua lauer naturez a. 
Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de 
uso temporário. 
Servicos de saúde assistência médica e con2.êneres. 
Medicina e biomedicina. 
Análises clín icas, patologia. eletricidad e m édica, radioterapia , 
q uimioterapia, u llrassonografia, ressonância magnêüca, 
radio lo2ia tomo2rafia e con2êneres. 
Hospitais, clinicas, laboratórios, sana tórios, manicômios, casas 
d e saúde, oroncos-socorros , ambulatórios e coneêneres. 
lns trumentacão c i1·Urnica . 
Acuounu 1ra. 
Enfermagem, inclusive setvicos auxWares. 
Servicos farmacê uticos. 
Terapia ocu pacio na l, fisioterapia e fonoaudioloaia . 
~eraplas d e q ualquer espécie destinadas ao rra ramenm ffstco, 
i0ra5n tco e m e nta l. 
N u tricão. 
O bs tetrícia. 
:Jdontolo2ia. 
Ortóntica. 
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Próteses sob encomenda . 
Psicanálise. 
Pslcolouia. 
Casas de repouso e de recuperação , creches, asilos e 
lconliitêneres. 
Inseminação anificial feniliz.ação in vitro e congêneres. 
Bancos de sangue, leite, pele, olllos, óvulo s, s ê-1nen e 
con'1'êneres. 
!Coleta de sangue, leite, tecidos. sêmen. órgãos e mate riais 
b iolóa.icos de a ua laue r esoécie. 
Unidade d e atendimen to, assistência o u tratamento móvel e 
!congêneres. 
Planos de m e dicina de grupo ou Individual e convênios para 
prestação de a ssistência médica, hospitala r, odonto lógica e 
one.êneres. 

O u tros p lanos de saúde q ue se cumpram através de serviços de 
erceiros con tratados, credenciados, cooperados o u apenas 

pago s pe lo ope ra dor do pla no me d ianle indicação do 
t>cneflctárto. 
Servicos de medicina e assistência veterinária e con2êneres. 
Medicina vete rinária e zootecnia. 
Hospitilis, clín icils, ambulatórios, prontos-socorros e 
k:one~neres. na área veterinária. 
Labol'atórios de a ná lise na área v e te rinária. 
l.nsem in acão ani.ficial, ferti.lizacão in v itro e comzêneres. 
Bancos de sa..rtJ!ue e de óri:!ãos e con i:!êneres. 
fco leta de sangue, leite. tecidos, sêmen, órgãos e materiais 
b iol612.tcos de oua louc r csoécic. 
runidade d e atendjmento, assistência o u tratamento móvel e 
coneêneres. 
Guarda, tratamento , amestramen to, embelezamento, 
~ lo iamento e conc:êneres. 
P lanos de atend imemo e assis tênc ia m éd ico-veterinária. 
Serviços de c ujdados pessoais, estêtica, atividades fisicas e 
~oni:têneres. 
Barbear ia cabeleireiros man.icuros oedicuros e con2êneres. 
Esteticistas, tratamento de oele, deoiladio e conl!êneres. 
BLlllhos, d uc has, sauna. massaae ns e conaêne1·cs. 
Ginástica, dan ça, esportes, natação, artes m arejais e demajs 
atividades fisicas. 
Centros de cmaarecim e nto, spa e conRêncres. 
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Aolicacão de raruaílcns, nterctnsz.s e con12.~neres. 
Setvtços relativos a engenharia, arqutrcrura, geologia, 
urbanismo, construção civil. manutenção, limpeza, meio 
ambiente saneamento e con2êneres. 
Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbi:1.ni~1no oai~c.ismo e conl!~neres. 
Ex ecuçHo, por administraçHo, empreitada ou subemprejtada, 
Ide obras de construção civil, hidráuJica ou el~Lrica e de outras 
job•·as semelhan1es, inclus ive sondagem, perfuração de poços, 
!escavação, drenagem e iri;gação, cenaplanagem, 
pavimentação, concrec.:igem e a tnsralaç~o e monragcm de 
jProduros, peças e cqutpamcnros (execro o fomcclmenm de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do 
local da orestacão dos servicos aue fica suieito ao JCMS). 
Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
organi:uÍ~ioncüs e ou~os, relacion~dos com ?bras ~ s_erviços de i 
engenhana; elaboraçao de anleproJetos, proJetos bc1.s1cos e 
IP•'Ojetos executivos para trabalhos de en~enhal'ia. 
Demolicão. 
Re paração, conse1vação e refonna de edi ffcios. estradas, 
pontes, panos e congênere:'ii (excero o fornecimcnro de 
mercadorias produzidas pelo prestador dos setviços, fora do 
locaJ da nrestacão dos servkos aue fica su·eilo ao JCMS). 
!Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoaJhos, 
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, pJacas de 
gesso e congêneres, com material fon1ecido pelo tomador do 
servico. 
Recuperação, mspagem, polimento e lustração de pisos e 
con2êneres. 
Calafetacão. 
Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e d estinação final de lixo, rejeitas e 
outros resíduos auaisauer. 
Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, in16veis, cham.inés, piscinas, parques, jardins e 
IConsz.êneres. 
Decoração e Jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
!Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 
baentes físicos ouímicos e biológicos. 
Dedetização, desi.nfecção, desinsetização, imunização, 
higie njzação desratização, pulverização e congêneres. 
Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubacão. 
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reparação de so]o, plantio, s ilagem, colheita, corte e 
descascamento de árvores, silvicuJtura , exploração florestaJ e 
dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por 
auaisauer meios. 
Escoramento contencão de encostas e servicos con2.êneres. 
Limpeza e dragagem de rios, portos~ canais, baías, lagos, 
lac:oas. reoresas, acudes e cone.:êneres. 
Acompanhamento e fiscaJização da execução de obras de 
ene.en haria arauitenira e urbanisn10. 
A e 1•ofotogra,meLl'ia (inclus ive inte rpretaçi'io), cartografia, 
mapeame nro, levanramenros ropográflcos, batimé rricos, 
geográficos, geod ésicos geológicos, geofísicos e c onQ:êneres. 
Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem. 
concretaç3o. tes temunhagem, pescaria, estimulação e outros 
serviços relacionados com a exploração e explotação de 
oetróJeo, eás n a tural e de outros recursos minerais. 
Nucleacão e bombardeamento de nuvens e con2êneres. 
Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e 
educctcional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de 
Qualquer suau ou natureza. 
Ensino re2ular oré -escolar fundamental, médio e suoerior. 
'Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, 
avaliacão de conhecimentos de ou.ilauer n.irureza . 
Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e 
conszêneres. 
Hospedagem de quaJquer natureza em hotéis, apan-
service condominiais, flat, apart-hoté is, hotéis 
residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, 
motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com 
fornecimento de serviço (o vaJor da alimentação e gorjeta, 
quando inc luido no pl'eço da diária, fi ca s ujeito ao Impos to 
Sobre Se1vicos ). 
Agenc,iamento, organização, promoção, intermediação e 
execução de programas de turismo, passeios, viagens, 
excursões, hosoedaaens e cona~neres. 
G uias de turismo. 
Serviços de intermediação e congêneres. 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de 
seguros, de cartões de crêdito, de planos de saúde e de planos 
de orevi<lêncict orivada. 
Aeenciamento corretal?em ou intermediacão de títulos em 
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l!eral valores mobiliários e contratos auaisouer. 
A.genciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 
ú1·ooriedade induslrial a1tistica ou literéi.ria . 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 
:Srrenda1nento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e 
ide faturizacão (factorine.) . 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis 
tou imóveis, não abrang idos e m outros itens ou subitens, 
inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, oor auaisauer m eios. 
A~enctamcnto m.irítimo. 

• oenciamento de notici.is. 
Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 
iaeendamento de veiculacão oor auaisauer meios. 
Repc-esentacão de QuaJauer naturez.a, inclusive comercial. 
lDis tribuicão de bens de terceiros. 
Serviços de guarda, esrncionamenco, annazenan1enco, 
:Via:i'lânc ia e conaêneres. 
;Guarda e esracionamenro de veículos ren·esn·es a uromorores. 
~e aeronaves e de embarcacõe~. 
Vigilância, segurança ou moniroramenro de bens, pessoas e 
$e moventes. 
Escolta inclusive de veículos e ca.reas. 
lArn1azenamento., depósito, carga, desc&ga~ arn1maçijo e 
·,uacdc1. de bens de aualauer e s o~ci~. 
Servicos de diversões lazer, entretenimento e congêneres. 
iEsoetáculos teatrais. 
Exibições cinematográficas. 
Esoet.áculos circenses. 
Proa:ramas de audi tório. 
Paroues d e diversões, cenrros de l.1zer e conaêneres. 
Boates, taxt-d;:mctng e conszenercs. 
Shows, baJlet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, 
recita.is, festivais e comzêneres. 
Fei.ras exoosicões con2.ressos e con2.êneres. 
Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
Corridas e comoelicões de animais. 
..... ompelições esportivas ou de destreza física ou intelectual, 
!Com ou sem a oa,1 ic ioacão do esoectador. 
Execucão de música. 
Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, 
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!espetáculos, entrevistas, shows, baJlet, danças, desfi les, bai.les, 
teatl'OS, óoeras, concertos, recita.is, festivais e congêneres. 
Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 
mediante transmissão oor aua]auer orocesso. 

12_15 ~~~~~e;n~~e~~ocos carnavalescos ou foldóricos> t.rios elétricos 

Exibição de filmes, e ntrevist.is, musicais, espetáculos, shows, 
12.16 !Concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de 

!destreza inte lectual 01.1 conaêne res. 

13 Serviços relativos a fonografia , fotografia. , c inematografia e 
repro~ra fia . 

13_03 Forogra fia e c inematografia, inclusive revelação, ampli ação, 
!cóoia, reoroducão, truca2em e con2êneres. 

13.04 Renrollrafia microfil.mallem e dillitalizacão. 

13.05 

14 

14.0.t 

!Composição gráfica, inclusive confecção de impressos 
gráficos, fotocomposição, cllch erla, zincografla. Htografla e 
fotolitografja, exceto se destinados a posterior operação de 
~omercializaçtio ou industrialiuiçtio, a.inda que incorporados, 

Ide qualquer forma, a outra mercadoria que d eva ser objeto de 
posterior ci.rcul.iç3o, t.iis como bu.las, rótulos, etlquet.is, 
!caixas. canuchos, embalagens e manuais técnicos e de 
ins1rução, quando fi carão s uje itos ao IC MS. 
Serviços relativos a bens de terceiros. 
Lubrificação, limpeza, lustração> revisão, carga e recarga, 
·onserto, restauração, blindagem , manutenção e conservação 

Ide máquinas. veículos, aparelhos, equipame ntos, motores, 
!el evadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes 
~moreaadas àue ficam suieitas ao ICMS). 

14.02 Assistência técn_ica. 

14.04 Recauchuta~em ou regeneração de pneus. 
14.05 Restauração, recondicionamemo, acondicionamemo, p intura, 

beneficiamento, Javagem, secagem, tingim e nto, 
galvanoplasLia, anodizaçHo, corte, recorte, plastificação, 
!cosll.lra, a c abamen10, polimento e ongêneres d e objetos 
lauaisauer. 

14.06 InstaJacão e montallem de aoarelhos máauinas e 
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equipamentos, tndustvc mont.igcm tndustrt.1.I, prestados .J.o 
usuário final exclusivamente com material oor ele fornecido. 

14.07 Colocação de molduras e con~êneres. 

14.08 

14.09 

14.10 

Encadernação, gravação e douração de l ivros> revistas e 
conl!êneres. 
Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 
usuário final. exceto aviamento. 
I inturaria e lavanderia. 

14.11 T.:mecaria e reforma de estofamentos em ::,eral. 
14.12 Funilaria e lanternae:em. 
14 .l.3 Carointaria e serr-a lh eri.a. 
14. 14 Guincho inrramunic ipal , guindasre e içamemo. 

15 
Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro. 
inclusive aqueles prestados por instituições financeiras 
c1utori~adas a funcionar oela União ou □or auem de direito. 
Admjnistn:1ção de fundos quaisquer, de consórcio, de cc:1rtão de 

15.01 créWto ou débito e congêneres., de ca.neira de clientes., de 
cheaues oré-datados e con2êneres. 

15.02 

15 .03 

15.04 

15.05 

15.06 

15.07 

15.08 

15.10 

Abertura de contas em gera], inc1us1ve conra-correnre. conta 
de investimentos e aplicação e caderneta de poupança. no País 
ie no exterior, bem como a manutenção das referidas contas 
ativas e inativas. 
Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
elctrôntcos, de rcnninills de ,'ltcndtmcnro e de bens e 
leauioamentos em 2eraJ. 
Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive 
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e 
con~ê neres. 
Cadastro, elaboração de ficha cadastral, re novação cadastral e 

ongêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos 
cadastra.is. 
Emissão, reem.issão e fornecimento de avisos, comprovantes e 
documentos em geral; a bono de firmas; coleta e entrega de 
do umen1os, be ns e valores; comuni ação com outra agência 
ou com a admlnlsrraçã.o central; llcendamenco e lerr8nlco de 
rveículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário 
ou deoositário· devolucão de bens em custódia. 
~ces!>o, movimentaçao, atendimento e consulta c:1 contas em 
geral, por qua lque r meio ou processo. inclusive por te lefone, 
fa c-símile, internet e telex, acesso a cenn.ina.i.s de atendlmento, 
inclus ive vinte e qua tro horas: acesso a our.ro banco e a rede 
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icomparti lhada ; fornecimento de saldo, extrato e demais 
informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou 
lorocesso. 
Emjssão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
fcancelamento e registro de contrato d e crédito; esrudo, análise 
fe avaJiação de operações d e crédito; emissão, concessão, 
~lte raç:'lo ou conrrilraç5o de aval. fiança. anuê ncia e 
!cong~neres; setviços rclatlvos a aberrura de crédlro, para 
~uaisauer fins. 
Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive 
!cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, 
la Iteração, cancelamento e registro de conlra to, edema.is 
!se,-vicos relacionados ao arrendamento mel'Cantil ( leasina). 
Setviços re lacionados a cobranças. recebimencos ou 
pagame ntos em geral, de tíwlos qua.isquer. de contas ou 
arnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros. 

inclu!>ive os efetuados por meio eletrônico, automátit.:o ou por 
máquinas de atend.iJnenlo; fornecimento de posiçHo de 
i(:obrança, recebimento ou pagamento; emissão de camês , 
fichas de con1pe nsação, impressos e documentos em ~eraL 
Devolução de título:<., protes to d e título:<.. sustação de proresto. 

,15 .11 manutenç3o de títulos. re,'lprcscntilç5o de rftulos, e dem .Jis 
~ervicos a eles relacionados. 

15.12 CusLód ia e m geral. inciusive de titulas e va.lores mobiLiários. 
Serviços re lacionados a operações d e câmbio em geral, edição, 
~Iteração, prorrogação, ca ncelamento e baixa de contrato d e 
icâmbio; emissão de registro de exportação ou d e crédito; 
i(:obrança ou depósito no exterior; emissão. fornecimento e 

15.13 ancelamento de cheques de viagem; fornecimento, 
transferência, cancelamento e demais seiviços relativos a carta 
!de crédito de importação. exportação e garantias recebidas; 
fenvio e recebimenro de mensagens em geral re lacionadas a 
1n.neracões de c5mb1o. 
Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção 

15.14 ~e cartão magnético. cartão de crédito. cartão de débito, cartão 
salário e congêneres. 

15.15 

1 5.16 

._,ompensaçijo de cheques e títulos quaisquer; seiviços 
re lacionados a depósito, inclus ive depósito identificado, a 
i.s;aque d e contas qua isquer. por qualquer m e io ou processo, 
indusive em termina.is e letrônicos e de acendime nto. 
Emissão, reemissão, liquidação, aJteração, cancelamento e 
[baixa de ordens de pagamento. ordens de cr~dito e similares. 
[por qualquer meio ou processo; servicos re lacionac..los à 
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5% 
5% 

15.17 

5% 
15.18 

5% 
5% 
5% ,16 

5% 16.01 
5% 
5% 16.02 

17 

5% 
17.01 

5% 

17.02 

5% 17.03 

5% 
17.04 

17.05 
5% 

'17.06 

5% 
'17.08 
17.09 

17.10 

5% 17.11 

1,17.12 

17.13 
17.14 
17.15 

5% 17.16 
17.17 
1.7.1.8 
17.19 
17.20 

5% 
17.21 
17.22 

17.23 
5% 

17.24 

17.25 

5% 

18 
5% 
5% 

1.8.01 

19 

5% 
19.01 

5% bo 
1 

120.01 

5% 

transferência d e valores, dados , fundos, pagamentos e 
similares, inclusive entre contas em ~eral. 
Emissão, fornecim e nto. devoluç5o. sustação, cancelamento e 
ooostc3o de chcaues aua1sauer, avulso ou oor tal3o. 
Serviços relacionados a crédito imobiliário. avaliação e 
!vistoria de imóvel ou obra. análise técnica e jurídica. em.issão, 
reemissão, alteração, trans ferência e renegociação de contrato. 
emissão e reem.issão do termo de quitação e demais serviços 
relacionados a crédito imobiliário. 
Serviços de tra ns porle d e natureza munic ipal. 
Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, 
m e tro v iário, ferro viário e aouav iário de passaa,e iros. 
Outros servicos de crans oone de na tureza municioaL 
Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 
comercia.l e comiêneres. 
Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida 
em outros itens desta lista; análise, exame, pesquis a , coleta, 
compilação e fornecimento de dados e Informações de 
laualaucr natureza, inclusive cadastro e s irnUares. 
Datilografia, digitação, estenografia, expediente~ secretaria em 
geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, 
tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres. 
Planejame nto, coordenaçã o, programação ou organização 
técnica, financeira ou admlntsrraclva . 
Recrut,'lmento, agenciilmento, selcç3o e colocaç3o de m3o-de-
obra. 
Fornecimento de mão-de-obra. mesmo em caráter temporário, 
inclusive de empregados ou trabalhadores. avulsos ou 
temoorários. contratados oelo ores tador de servico. 
Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou s is temas de public idade~ 
ela boraçiio de desenhos~ textos e demais materiais 
>ublicitários. 
Franauia (fran c his ine:). 
Perícias, laudos., exames técnicos e a.nátises téc ni cas. 
P lanejamento. organização e administração d e feiras, 
exooslcões. con12ressos e con12êneres. 
Organização de festas e recepções; bufi~ (exceto o 
fornecimento de illimentilçào e bebidils. que fica sujeito ,'l0 
ICMS) 
!Administração em geral. inclusive de bens e negócios de 
terceiros. 
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-k.à~~ ! 
'r' 

Leilão e conJi!êneres. 
Advocacia. 
Arbitra2em de aualauer e s oéc1e, Inclusive iurfdica. 
Auditoria. 
Análise de Organizadio e M~todos . 
An.1ária. e cá lc ul os récnico s d e auaJauer natureza. 
Cont,'lbi.lidade inclusive servicos técnicos e ,'lUXiliarcs. 
Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
E s tatís tica. 
Cobranca cm 2eral. 
A ssessoria. análise, avaliação. atendimento, consulta, cadastro, 
seleçHo, gerenciamento de informc:1ções, ttdministraçHo de 
comas a recebe r ou a pagar e e m gera l, re lacionados a 
ooeracões de faturizacão (factor imz). 
Apresentação de pales tras. conferê ncias, se.minários e 
coneêneres. 
Inserção de cexrns. desenhos e outros materiais de p1·opaganda 
e p u bUcldilde, cm qualquer meio (exceto cm Uvros, Jomil.1s, 
periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imaeens de receocão livre e eratuita). 
Serviços de regulação de sinistros vinculados a conrracos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de 
contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
segurá ve is e congêne res. 
S e1viços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de 
contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
se2urá ve is e con1têne 1·es. 
Sc1vlços de dlsrrtbulç3o e venda de bilhetes e d emais produtos 
de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas> 
sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capicalizacão e conRêneres. 
Se1viços de distribuição e venda de bllheres e demais produtos 
de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas> 
sorte ios, prêmios, inclusive os d ecorrentes de títulos de 
caoita.lizacão e con2êneres . 
Seiviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de 
tenninais rodoviárjos, ferroviários e metrovi.ãrios. 
Serviços portuários, ferroportuários~ utilização d e po11.o, 
movime ntação d e passage iros. 1·e boque d e e mbarcações, 
rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de 
praticaJ!em capataz ia armazenaRem de aualauer natureza 
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5% 

5% 

5% 
5% 

5% 
5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 
5% 
5% 

5% 

5% 

5% 
5% 
5% 
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5% 
5% 
5% 
5% 
5% 
5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5 % 
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serviços acessórios, movimentaçtio de mercadorias, serviços 
fc_le apoio maritimo, de movimentação ao largo, serv iços de 
rarmadores, estiva, conferên c ia, l oaisti ca e con a.êneres. 
Se1viços aeroportuários, utilização de aeropono. 
movimentação de passageiros. armazenagem d e qualquer 

20.02 natureza, capatazia. movimentação de aeronaves, serviços de 
~paio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de 
mercadorias 102.ística e comzéneres. 
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 

20 .03 movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas 
rnnerações_, logística e congêneres. 

2 1 Se1vicos de rea.isnos oúblicos, carrorários e nocariais. 
21.01 Se1vicos de reaistros núbllcos, cartorárlos e nota1ials. 
22 Servtcos de exoloracão de rodovia. 

22.01 

23 

23.01 

24 

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de 
preço o u pedágio dos us uários, envolvendo execução de 
serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, 
monitoração, assistência aos usuários e outros serviços 
ktefinidos e m contratos, atos de concessão ou de pennissão ou 
cm normas oficiais. 
Serviços de programaç3o e comuntc.'.Jç3o visual, desenho 
industrial e comiêneres. 
Serviços de programação e cornunicação visual> desenho 
industrial e conf:!êneres. 
Sctvtços de chaveiros, confccç3o de carimbos, placas, 
sinaliz.:lç!io visual. banncrs, adesivos e conR~neres. 

24_01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas. 
s ina lização visual, banners adesivos e com~êneres. 

25 

25.01 

Servicos funerários. 
Funerais, inclus ive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; 
[aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; 
fornecimenco de flores, coroas e outros paramentos; 
ldcsembaraço de certtd3o de óbiro; fornectmcnro de véu, essa e 
foutros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação 
fQu restaurilç!io de cad5vcres. 

25.03 Planos ou convênio funerários. 
25.04 M anutenção e consetvação de _j azigos e cemitérios. 
25.05 Cessão de uso de esoacos em cemi_térios oara seoulcam e nco. 
26 

26.01 

27 
27.01 
28 
28.01 
29 
29.01 
3 0 
30.01 

31 

31.01 

32 
32.01 

33 

33.01 

34 
34.01 

35 

35.01 

36 
36.01 
37 
37.01 
38 
38.01 
39 

39.01 

40 
'10.01 

Setvicos de cole ta, remessa ou entree:a de corresoondªnc.ias, 
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documenros, objeros, bens ou valores, inclusive pelos correios 
e suas agências franqueadas; courrier e congêneres . 
Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondªncias. 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios 
e s uas al!ências franaueaclas; courrier e con ·•êneres. 
Setvicos de assistência sacia 1. 
Servicos de assistªncia social. 

Setvlços de avaliaç~o de bens e serviços de qualquer nilturezil. 
Servicos de avaliacão de bens e servicos de oualouer natureza. 
Servicos de biblioteconomia. 
Serviços de biblioteconomia. 
Servicos de bioloa.ia, bioLec noloaia e auimica. 
Setvicos de biol01izia, biotecnolo12:ia e auímica. 
Serviços técnicos em edificações, e letrônica , eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicacões e con2êneres. 
Serviços técnicos em edificações> e letrô nica. eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicacões e conl!êneres. 
Servicos de desenhos técnicos. 
Se1vicos de desenhos técnicos. 
Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
desoachantes e con2ênercs. 
Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
desoachantes e c onílêneres. 
Se1Vicos de investiRacões particulal'es detetives e con~êneres. 
Servlcos de i.nvest12acões oartlcula res detetives e con2~neres. 
Serviços de reportagem. assessoria de imprensa. jornal.ismo e 
relacões ollbli<.:as. 
Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
relacões ollblicas. 
SE"rviços de mereorologia. 
Seivicos de metcoroloa.ta. 
Servicos de artistas, atletas, modelos e maneauins . 
Servicos de artistas. atletas modelos e maneauins. 
Servicos de museoloC!ia . 
Servicos de museoloaia. 
Se1Viços de ourivesaria e lapidação. 
Serviços de ourivesariil e lapidaç5o (quando o materliJI for 
fornecido oelo tomador do serviço). 
Servicos relativos a obras de arte sob encomenda. 
Obras de arte sob encomenda. 
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An. 3° O «Anexo IV - Taxa de Licença de Localização, Funcionamento e/ou 

Fiscalização -TLF'' passa a ter a seguinte redação: 

ANEXO IV 

TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E/OU 
FISCALIZAÇÃO - TLF 

Tabela I 
TLF - Á r ea Ocupada pelo Estabeleci m en to 

,uu,.A OCUPADA PELO ESTABELECIMENTO VALOREMR$ 

de O a 100 m 2 R$120,00 

de 101 a 200 m 2 R$ 240,00 

de 201 a 300 m 2 R$ 410,00 

de 301 a 500 m 2 R$ 650,00 

de 501 a 700 m 2 R$ 1.200,00 

de 701 a 1000 m 2 R$ 1.600,00 

de 1.001 a 5.000 m' R$ 3.000,00 

de 5.001 e 15.000 m • R$ 5.000,00 

de 15 .001 m ' e 30.000 m ' R$ 10.000,00 

Acima de 30.001 1112 R$ 15.000,00 

Art. 4° O "Anexo IX - Taxa de Registro e Fiscalização Sanitária - TRFS - Tabela 11- Dos 
Gnipos" passará a rer a seguinte redação: 

ITEM 

1.1 
1.2 
1.3 
1.4 
1.5 
1.6 
1.7 
2 
2 .1 
2.2 
2 .3 
2.4 
2 .5 
2.6 
2.7 
2.8 
2.9 
2.10 
2.11 
2 .12 
3 
3.1 
3.2 
3.3 
3.4 
3 .5 

1 
1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

2 

TABELA-li 

Dos Grupos 

ATIVIDADE/ GRUPO D E R ISCO 
SERVI OS DE SAUDE 
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Grupo de risco I 
Hospitai.s ; 
Servi ·os de leraaia renal substitutiva; 
Servkos de radiodiaenóstico· 
Servicos de radioloaia lmcrvenclonlsta 
Estabelecimentos de atividades hemoteráoicas· 
Banco de ó rP•iios, tecidos. medula óssea e leite humano; 
Servicos de nutricão enteral. 
Gruoo d e risco li 
Casas de reoouso oara idosos/asilos; 
Clínicas e consuhórios médkos e oaram~dicos· 
C l.ínicas e consultórios odontolóe.icos· 
Laboratórios e oficinas de orótese odontoló2ica· 
Sen1icos de diastn6sticos por imaaem (exceto radiacões Ionizantes); 
Eslabe lecimen10s de acupunn1ra; 
Unidades de transporte de pacientes com procedimentos· 
Clinicas de flsioteranta e reabilitação· 
Lavanderias de muna hosnitalar isoladas do hosnital; 
Creches: 
Estabelecimentos de ta tuaeens e con(!êneres; 
Servicos de home-care. 
Gru no de risco III 
Oticas; 
Unidades de transoorte de oacientes sem orocedimentos; 
Estabelecimentos de massooetaria e massofilaxia· 
Academias de atividades físicas; 
Estabelecimentos re lacionados à beleza. 

MEDICAMENTOS 

Grupo de risco IV 
Serviços de Quimioterapia; 

Serviços de nutrição parenteral ; 
Laboratórios de análises clínicas, cilopatologia, anatomia patológica e 

congêneres; 
Laboratórios de radioimunoensaio; 
Estabelecimentos que realizam es terili zação com/de produtos 

correlatos - centrais de esterilização. 
Grupo de risco V 
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2.1 

2 .2 

2.3 
2.4 
2.5 
2.6 
3 

3.1 

3.2 
3.3 
3.4 

3.5 

3.6 
3.7 
3.8 
3.9 
3.10 
3.11 

1 
1.1 
1.2 

1.3 

2 
2 .1 
2 .2 
2.3 
2.4 
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2 .8 
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2 .10 
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2 .12 
2.13 
2 .14 
2.15 
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2 .18 
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2.20 
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1 .2 
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2.1 
2.2 
2.3 
2.4 
2.5 
2 .6 
2.7 
2.8 
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2.10 
2.11 
2.12 
2 .13 
2.14 
2.15 
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Empresa!> di.5lribuidoras de medicamentos, drogas e insumos 
farmacêuticos; 

Empresas distribuidoras de cosm~tlcos. perfumes e produtos de 
higiene; 

Empresas distribuidoras de saneantes domissanitãrios; 
F,mn5ciils (com manlpul,1ç3o); 
Postos de coleta oara análises clínicas (isolado); 
Farmácias hosoitalares . 
Gru po d e risco VI 

Depósitos de medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos; 

Depósitos de produtos saneantes e domissanitários; 
Deoósitos de correlatos; 
D epósitos de cosméticos, perfumes e produtos de hil!ie ne; 
Empresas de transporte de m edicam entos_. drogas e insumos 

farmacêul icos; 

Drogarias, e1vanárias e postos de medicamentos; 
Dispensários de medica memos; 
Comércio de correla tos; 
Comércio de cosméticos, perfumes e produtos de higiene; 
Comércio de orodutos saneantes e domissanitários; 
Estabelecimentos de artigos médicos hosoitalares. 

SAÚDE AMBIENTAL 

Gruoo d e risco Vil 
Estabelecimentos carcerários; 
Canteiros de obra; 
Sistemas públtco e privado de abastecimento de água para consumo 

humano. 
Grupo de risco VIII 
Rodoviárias; 
Ferroviárias; 
Estabelecimentos de ensino 
Piscinas; 
Oficinas e metalúrgicas; 
Borrac harias; 
Sucatarias; 
Lavanderias; 
Agências bancárias; 
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Sholloinas centers; 
Cinemas; 
Teatros; 
Museus; 
Templos reli~iosos; 
C lubes recreativos; 
Hott51s, moréls, conR~neres; 
Ceni-ros de ve lório; 
Necrot~rios· 
Locais de lazer; 
Comércio de ali?.rooecuária; 
Comércio de materiais de construção civil. 

ALIMENTOS 
Gruo o de risco IX 
Cozinhas indusrriais e similares; 
Hioermercc:tdos. 
Gruoo d e risco X 
Suoerinercados e mercados_; 
Restaurantes· 
Bares· 
Lanchonetes e s imilares; 
Pada rias; 
Acouaues; 
Gal eterias sem abate; 
Pizzarias · 
Confei ta rias; 
Pei.xa rjas; 
Loias de conveniências · 
Quitandas mercadinhos e ve rdurões· 
Buffets· 
Marmitarias; 
Trailers fixos; 
Estabelecimentos de oroducão artesanal de a)i.mentos. 

An. 12<> A presente lei entra cm vigor na data de sua pubHcação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

Currais - PI, 27 de setembro de 2024. 
Raimu ndo Martins de Sousa Santos Sobrinh o 
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Estado d o Pia uí 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N • 042 DE 28 DE SETEMBRO DE 2024 

Decret a Lu t o O ficial no Munlcfp i o d e M onsen h or 

GIi-Pi, e m v irtu d e do falecim e nto d a Sra. 

CARMELITA CAMELO DE MOURA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR GJL. Eshtdo do Piauí. no uso de 
s uas atribuições legais que lhe confere o an. 109. inciso I V, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO ia tri s te nolíc i.u do falecimento da Srn. CARMELI TA CAMELO 
DE MOURA. mãe da Presidente do Si,ndicato dos T rabalhadores e Trnb.ulh.udorus Rurnis de 
Monsenhor G il , Amália Mou ra Silva , e t ia dn Depublda Estadual E lisânc.ela Mou ra, ocorrido 
c m 28 de 8etembm de 2 024; 

CONSIDERANDO que o faleci,m c nto de Carmelita Camelo de Moura representa 
uma irrcpilrávc l perda para a c lá::JSe agropccuáriil de M o nsenhor Gil, pois e la foi umil incansável 
defen8ora d o:,: LrabalhúdOrC$ e trabalhadoras rurai s~ 

CONSIDERANDO neste mamemo de dor, o fe recemos nossas mais s inceras 
condolências aos famiJiat·e s e amigos. Que a paz e o consolo divinos estejam com todos . 

CONSIDERANDO. finalmente , que é dever do Poder Público Munic ipal rende r jusUl8 
ho menagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o 
bem-estar d ~, cole tividade. 

DECRETA: 

ArL 1° - Fica Decre tado LUTO OFICIAL. por 03 (t rês) dias consecutivos. e m todo o 
território d o Município de M o nsenhor Gi.1 - Pi , em sina l de pesar pelo falec imento CARMELITA 
CAMELO DE MOURA, 

Art. 2° - Bste Decre to e ntrará e m vigor na d ata de s ua publicação. revogadas as 
disposições e m contrário . 

Gabinete do Prefeito de Monsenhor Gil , 28 de setem bro de 2024. 

~
:--\_ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-PI 
CNPJ. N.0 06.554.372/0001-46 
Praça Né Luz, 322 - CEP. 64.925-000 
Tel. (89) 3568 1302 
e-mail : pmpalmeiradopi@gmail.com 

ERRATA 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Palmeira 
do Piauí-PI, torna pública a RETIFICAÇÃO da publicação AVISO DE LICITAÇÃO, 
Pregão Eletrônico nº 020/2024/PMPP, publicados no Diário Oficial das 
Prefeituras, na data de 27 de setembro de 2024, Edição 821, que passa a ter a seguinte 
redação: ONDE SE LÊ : R$ 293.783,43. LEIA-SE: R$ 734.166,66. Maiores 
informações, procurar a Comissão Permanente de Licitação, por meio do endereço 
eletrônico: cplpalmeiradopi@gmail.com 

Palmeira do Piauí (PI), 30 de setembro de 2024. 

Ada Lopes Leal 
Presidenta da Comissão Permanente de Licitações/PMPP 


